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ATA DA 1ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO POLÍTICO E 

ELEITORAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022, 

REALIZADA EM 08/02/2023. 

 
Aos oito do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três (08/02/2023), às dezenove (19h), 

na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea no aplicativo Zoom Vídeo 

Communications, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Político e 

Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023, sob a 

Presidência da Dra. Marina Almeida Morais. Estiveram presentes os membros e 

justificaram ausência: Alguns presencialmente na sala 3 e outros 

telepresencialmente/zoom, conforme lista de presença entregue à secretaria das Comissões, 

outros justificaram a ausência por intermédio do e-mail da secretaria das comissões. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a 

Presidente, Marina Almeida Morais, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA SESSÃO REALIZADA, a presente 

ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

3.1 A Presidente agradeceu pela disponibilidade dos membros Daniel Braga, Daniel 

Boaventura França e Jordanna Oliveira nas inspeções das 1ª e 2ª Zonas Eleitorais de Goiânia, 

repassando à Comissão em geral os elogios recebidos pela Ordem por parte dos juízes zonais 

e da Corregedora e Vice-Presidente, Desa. Amélia, pelo interesse em acompanhar todas as 

etapas de fiscalização. Ato contínuo, comunicou a assunção da presidência da EJE/TRE pelo 

membro da classe dos advogados junto ao Tribunal, Dr. Adenir Teixeira, reforçando os votos 

de colaboração entre a Comissão e a Justiça Eleitoral. A Presidente Dra. Marina, então, 

agradeceu a presença de todos os membros e dos convidados, abrindo espaço para 

manifestação sobre os ocorridos nas eleições de 2022. 3.2 A Dra. Anna Raquel Gomes 

iniciou sua fala observando o excesso na atuação da ASEPA, notadamente quanto a 

questionamentos sobre honorários e prestação de serviços advocatícios. Sobre o ponto, a 

Presidente esclareceu que esteve em reunião com o Diretor-Geral do TRE, Dr. Wilson 

Gamboge, e com o chefe da ASEPA, Fernando, juntamente com o Vice-Presidente do 

Interior, Dr. Wandir Allan, ocasião em que foi compartilhada a tabela de honorários 

atualizada e esclarecido se tratar de piso e não de teto, reforçando-se a importância da 

atuação da advocacia nas eleições e de sua justa remuneração. Ato contínuo, a Dra. Anna 

Raquel ressaltou a identificação de excessos quanto às denúncias no PARDAL. Parabenizou 

a atuação da CDPE nas eleições e viu o reconhecimento da OAB/GO em todo processo 

eleitoral. O Dr. Wandir Allan, de maneira remota, usou a palavra, elogiando o ótimo 

relacionamento institucional da OAB junto ao TRE, e consignando que, a seu juízo, o pardal 

é importante e garante a maior utilidade da advocacia eleitoralista. A Dra. Thaís Moraes, 

assumindo a palavra, relatou suas visitas em colégios eleitorais, onde constatou se tratar de 

estruturas bastante precárias, insuficientes para receber o cidadão eleitor, encontrando 
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dificuldade, inclusive, em ter acesso aos juízes de algumas zonas. Agradeceu e parabenizou 

o trabalho da Dra. Marina e toda Diretoria da CDPE durante a campanha eleitoral. O Dr. 

Luís Fernando Neto manifestou-se também sobre situações críticas em sua atuação, 

endossando também a existência de problemas junto à ASEPA. O Dr. Pedro Buritisal 

agradeceu à Dra. Thais pelas contribuições em Piracanjuba-GO. Indicou como uma 

controvérsia relevante durante as eleições a contratação de cabos eleitorais beneficiários de 

auxílios assistenciais, consignando que, nestes casos, tem orientado que o cabo eleitoral 

informe se recebe ou não algum auxílio, e se declare ciente da possibilidade de suspensão 

do benefício em razão da contratação. Sobre a questão da atuação da ASEPA, ponderou a 

necessidade de se limitar sua atuação sobre os gastos e contas, pois esta assessoria não pode 

dirimir sobre a atuação e ganho/contrato do advogado, que muitas vezes trabalha mais no 

preventivo da campanha (na orientação para evitar erros), restando poucos processos ara o 

contencioso, de mais fácil demonstração. A Dra. Maíce Andrade ponderou a insegurança 

jurídica quanto a desincompatibilização dos militares, diante da inexistência de 

entendimento pacificado, fazendo com que se retardassem os Registros de Candidatura. 

Neste momento, a reunião passou a contar com a presença do Ilustre Dr. Márcio Moraes, 

juiz do TER/GO, que pôde contribuir com o tema compartilhando recente parecer da PGE 

sobre o tema, apto a nortear a logística dos registros. 4. ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. 

Processos com julgamento adiado: 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: nenhum. 

4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO. Às 21h, a Presidente da Comissão de 

Direito Político e Eleitoral, Dra. Marina Almeida Morais, declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu, Nayara Barros Coimbra, Secretária-Geral da CDPE 

da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pela 

Presidente da Comissão. 
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